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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 74/2011

A Região Autónoma da Madeira tem adjudicada a
empreitada de Construção da “Variante ao Centro do
Caniço”.

Por razões de natureza processual, a aquisição de
algumas parcelas identificadas na planta parcelar da obra,
ainda decorre, sendo necessário concluir-se o respectivo
processo expropriativo.

Através da Resolução n.º 901/2009, tomada na reunião do
Conselho de Governo Regional do dia 06 de Agosto de 2009,
cujo conteúdo consta do JORAM, I Série, número 83, de 14

de Agosto, foi Declarada a Utilidade Pública, daquelas
parcelas.

Considerando que se impõe a renovação, por se
manterem actuais os fundamentos da declaração de utilidade
pública invocada na resolução anterior, para os bens
identificados em anexo à presente resolução, e por ser os que
se encontram nas condições previstas no n.º 3 do artigo 13.º
do Código das Expropriações.

Foram privilegiados os consensos em matéria de justa
indemnização e concretização de posse, razão pela qual os
processos ainda decorrem.

Estando em curso os trabalhos desta empreitada, torna-se
necessário concluir-se o processo expropriativo destas



parcelas, com vista à concretização do projecto de execução
da obra.

Considerando que o instrumento de gestão territorial
aplicável, o Plano Director Municipal de Santa Cruz,
mantém-se em vigor, pelo que o enquadramento previsto na
Resolução n.º 901/2009, de 06 de Agosto, mantém-se.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo número
um do artigo nonagésimo do Código das
Expropriações, renovar a Declaração de Utilidade
Pública das parcelas de terreno, suas benfeitorias e
todos os direitos a elas inerentes e ou relativos

(usufruto, servidões e serventias, colonias,
arrendamentos, acessões, regalias, águas, pertences e
acessórios, prejuízos emergentes da cessação de
actividade e todos e quaisquer outros sem reserva
alguma), constantes da lista e plantas anexas, por as
mesmas serem necessárias à Obra de Construção da
Variante ao Centro do Caniço, a realizar pela
Direcção Regional do Património, correndo os
respectivos processos de expropriação pela dita
Direcção, que para o efeito, é designada entidade
expropriante.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro
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Anexo I da Resolução n.º 74/2011, de 27 de Janeiro

Obra de Construção da Variante ao Centro do Caniço
Lista de Identificação dos Proprietários e demais interessados

Parcela
n.º

Nome Morada Código
Postal

Área 
Expropriar

(m2)

Anexo II da Resolução n.º 74/2011, de 27 de Janeiro

Obra de Construção da Variante ao Centro do Caniço
Planta Parcelar que define os limites da área a expropriar



Resolução n.º 75/2011

A Região Autónoma da Madeira tem adjudicada a
empreitada de Construção da “Nova Ligação Va s c o
Gil/Fundoa - Cota 500 - 1.ª Fase”.

Por razões de natureza processual, a aquisição de algumas
parcelas identificadas na planta parcelar da obra, ainda
decorre, sendo necessário concluir-se o respectivo processo
expropriativo.

Através da Resolução n.º 120/2009, tomada na reunião do
Conselho de Governo Regional do dia 29 de Janeiro de 2009,
cujo conteúdo consta do JORAM, I Série, número 11, de 30
de Janeiro, foi Declarada a Utilidade Pública, daquelas
parcelas.

Considerando que se impõe a renovação, por se
manterem actuais os fundamentos da declaração de utilidade
pública invocada na resolução anterior, para os bens
identificados em anexo à presente resolução, e por ser os que
se encontram nas condições previstas no n.º 3 do artigo 13.º
do Código das Expropriações.

Foram privilegiados os consensos em matéria de justa
indemnização e concretização de posse, razão pela qual os
processos ainda decorrem.

Estando em curso os trabalhos desta empreitada, torna-se
necessário concluir-se o processo expropriativo destas
parcelas, com vista à concretização do projecto de execução
da obra.

Considerando que o instrumento de gestão territorial
aplicável, o Plano Director Municipal do Funchal, mantém-
se em vigor, pelo que o enquadramento previsto na
Resolução n.º 120/2009, de 29 de Janeiro, mantém-se.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo número
um do artigo nonagésimo do Código das
Expropriações, renovar a Declaração de Utilidade
Pública das parcelas de terreno, suas benfeitorias e
todos os direitos a elas inerentes e ou relativos
(usufruto, servidões e serventias, colonias,
arrendamentos, acessões, regalias, águas, pertences e
acessórios, prejuízos emergentes da cessação de
actividade e todos e quaisquer outros sem reserva
alguma), constantes da lista e plantas anexas, por as
mesmas serem necessárias à Obra de Construção da
Nova Ligação Vasco Gil/Fundoa - Cota 500 - 1.ª
Fase, a realizar pela Direcção Regional do
Património, correndo os respectivos processos de
expropriação pela dita Direcção, que para o efeito, é
designada entidade expropriante.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro
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Anexo I da Resolução n.º 75/2011, de 27 de Janeiro

Obra de Construção da Nova Ligação Vasco Gil/Fundoa - Cota 500 - 1.ª Fase
Lista de Identificação dos Proprietários e demais interessados

Parcela
n.º

Nome Morada Código
Postal

Área 
Expropriar

(m2)



Resolução n.º 76/2011

O Conselho do Governo tendo presente os Documentos
de Habilitação e o comprovativo da prestação da Caução
referente ao Concurso Público da Empreitada de Construção
do “Núcleo de Instalações e de Formação do Serviço
Regional de Protecção Civil, IP-RAM”, cujo adjudicatário é
a FDO-CONSTRUÇÕES, S.A., reunido em plenário em 27
de Janeiro de 2011, resolveu:

a) Aprovar a minuta do contrato referente à execução
da empreitada de Construção do Núcleo de
Instalações e de Formação do Serviço Regional de
Protecção Civil, 
IP-RAM, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo
98.º do Código dos Contratos Públicos.

b) Autorizar a celebração do correspondente contrato
para execução dos trabalhos da empreitada. 

c) Delegar no Secretário Regional dos Assuntos Sociais
a competência para outorgar o contrato a celebrar
com o adjudicatário e para a prática de todos os actos
subsequentes necessários à execução do mesmo. 

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 77/2011

Considerando que as Associações de Bombeiros
Voluntários da Região Autónoma da Madeira têm
desempenhado um papel preponderante na protecção de
vidas e bens nos diversos Concelhos da Região Autónoma da
Madeira, actividades essas reconhecidas por declaração de
utilidade pública;
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Anexo II da Resolução n.º 75/2011, de 27 de Janeiro

Obra de Construção da Nova Ligação Vasco Gil/Fundoa - Cota 500 - 1.ª Fase
Planta Parcelar que define os limites da área a expropriar



Considerando que as receitas próprias das Associações de
Bombeiros Voluntários da Região Autónoma da Madeira se
manifestam insuficientes para fazer face às despesas
inerentes à sua actividade humanitária, de mérito e
relevância socialmente reconhecidos;

Considerando que tais despesas, quer de funcionamento,
quer de conservação e reparação dos equipamentos afectos
aos quarteis dos bombeiros e aos seus parques de máquinas
e de viaturas, constituem um esforço meritório e
indispensável à prossecução dos objectivos de serviço
público por parte das Associações de Bombeiros Voluntários;

Considerando a importância de que se reveste o
associativismo e o voluntariado dos Bombeiros e o papel
primordial que lhes é atribuído no âmbito da Protecção Civil,
sendo do interesse público a viabilização das suas acções;

Considerando que na presente data, encontram-se
reunidos os requisitos previstos nas Resoluções 
n.ºs. 720/2004, de 20 de Maio e 1640/2004, de 25 de
Novembro, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 38.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de
Janeiro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2011, autorizar a
celebração de contratos-programa com as
Associações de Bombeiros Voluntários da Região
Autónoma da Madeira, cuja constituição esteja
devidamente homologada, com vista à atribuição de
uma comparticipação financeira mensal, calculada
de acordo com o Ponto 6 do Regulamento de
Financiamento destas Associações, aprovado pelas
Resoluções n.ºs. 720/2004, de 20 de Maio e
1640/2004, de 25 de Novembro, com início em
Janeiro de 2011 e termo em Dezembro de 2011, nos
termos do quadro seguinte:

2. Os contratos-programa a celebrar com as
Associações de Bombeiros Voluntários da Região
Autónoma da Madeira, têm a duração de 18 meses,
com início a 01 de Janeiro de 2011 e término a 30 de
Junho de 2012.

3. Aprovar as minutas dos contratos-programa a
celebrar entre a RAM e as Associações de
Bombeiros Voluntários da RAM para atribuição das
comparticipações financeiras mensais referentes ao
ano de 2011, que fazem parte integrante desta
Resolução e cujas minutas são arquivadas na
Secretaria-Geral da Presidência.

4. Mandatar o Secretário Regional dos A s s u n t o s
Sociais para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar os respectivos processos e
outorgar nesses contratos-programa.

5. O respectivo encargo tem cabimento no orçamento
da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, para o
ano de 2011, no Capítulo 50, Divisão 35, Subdivisão
04, Classificação Económica 04.07.01, alínea A.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 78/2011

O Conselho do Governo, tendo presente os relatórios do
Júri do Concurso Público para a obra de “Estabilização da
Escarpa Sobranceira à Marginal da Calheta - 1.ª Fase”,
reunido em plenário em 27 de Janeiro de 2011, resolveu
adjudicar a referida empreitada à empresa AFAVIAS -
- Engenharia e Construções, S.A., pelo preço contratual de

4.745.000,00 - quatro milhões, setecentos e quarenta e
cinco mil euros, a acrescer de IVA à taxa em vigor, e pelo
prazo de 720 (setecentos e vinte) dias, de acordo com a
respectiva proposta, por ser a economicamente mais
vantajosa para a entidade adjudicante.

Mais resolveu delegar no Secretário Regional do
Equipamento Social, os poderes para aprovar a minuta e
outorgar o correspondente contrato.

O cabimento orçamental da despesa é assegurado pela
rubrica: Secretaria 05, Capítulo 50, Medida 10, Projecto 08,
Classificação Económica 07.01.04Q, do Orçamento de
Receita e Despesa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 79/2011

Considerando a importância sócio-económica que a
actividade dos lacticínios reveste para a Região Autónoma
da Madeira e para a subsistência dos produtores;

Considerando que, a actividade de recolha do leite
implica elevados custos operacionais, quer pela natureza
orográfica da ilha, quer pela reduzida dimensão e relativa
dispersão das explorações leiteiras;

Considerando que o Governo Regional da Madeira por
razões de interesse público decidiu atribuir um apoio
financeiro sob a forma de indemnização compensatória, de
forma a conferir viabilidade económica à produção regional
de leite, assegurando o seu escoamento no ano de 2011.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1 - Ao abrigo do disposto no artigo 40.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
que aprova o Orçamento da Região Autónoma da
Madeira para 2011, autorizar a celebração de um
protocolo com a União das Cooperativas Agrícolas
de Lacticínios e de Produtores de Leite da Ilha da
Madeira - UCALPLIM, tendo em vista atribuir uma
indemnização compensatória para cobertura do
excedente dos custos de recolha e transporte sobre os
preços pagos pela indústria transformadora local no
exercício económico de 2011.

2 - Determinar que a indemnização compensatória a
conceder à União das Cooperativas Agrícolas de
Lacticínios e de Produtores de Leite da Ilha da
Madeira - UCALPLIM não excederá o montante de

100.000,00 (cem mil euros).
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3 - Aprovar a minuta de protocolo, a qual faz parte
integrante da presente Resolução e fica arquivada na
Secretária-Geral da Presidência para atribuição do
apoio financeiro previsto nesta Resolução.

4 - Mandatar o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, elaborar o respectivo
processo e outorgar o Protocolo.

5 - Estabelecer que a despesa fixada no n.º 2 tem
cabimento orçamental no Orçamento da Região
Autónoma da Madeira, na Secretaria 09, Capítulo
50, Divisão 39, Subdivisão 01, Classificação
Económica 05.01.03 Alínea A).

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 80/2011

Considerando a importância e a necessidade do projecto
da Sociedade por quotas «Escola Profissional do Atlântico,
Lda.», na modernização, apetrechamento, adaptação,
manutenção e aquisição de equipamentos destinados a um
espaço para o exercício de actividades de ensino de escola
profissional, como um elemento fundamental no
prosseguimento da sua actividade;

Considerando que a Sociedade por quotas «Escola
Profissional do Atlântico, Lda.» prossegue o objectivo de
apoiar o Governo Regional na implementação do ensino
profissionalizante, modernizando, apetrechando, adaptando,
mantendo e adquirindo equipamentos para a adequação de
um espaço para o exercício de actividades de ensino de
escola profissional;

Considerando ainda que a Sociedade por quotas «Escola
Profissional do Atlântico, Lda.» é uma entidade que se
encontra vocacionada para a concretização de actividades de
natureza educativa ao nível dos estabelecimentos de ensino
profissionalizantes.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1 - Ao abrigo do disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei
n.º 553/80, de 21 de Novembro, adaptado à Região
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 12/81/M,
de 16 de Setembro, das Portarias n.º 122/2007, de 16
de Novembro e 11/2010, de 16 de Março, do
Despacho n.º 20/2010, de 7 de Abril, e do n.º 2 do
art.º 25.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 34/2009/M, de 31 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a
Sociedade «Escola Profissional do Atlântico, Lda.»
tendo em vista a modernização, apetrechamento,
adaptação, manutenção e aquisição de equipamentos
destinados a um espaço para o exercício de
actividades de ensino de escola profissional.

2 - Para a prossecução do projecto previsto em cima,
conceder à Sociedade «Escola Profissional do
Atlântico, Lda.» uma comparticipação financeira
que não poderá ultrapassar o montante máximo de

740.550,59 (setecentos e quarenta mil quinhentos e
cinquenta euros e cinquenta e nove cêntimos), de
acordo com a seguinte programação financeira:
- Ano 2011 - 14.811,03;
- Ano 2012 - 51.838,54;
- Ano 2013 - 51.838,54;
- Ano 2014 - 51.838,54;

- Ano 2015 - 51.838,54;
- Ano 2016 - 51.838,54;
- Ano 2017 - 51.838,54;
- Ano 2018 - 51.838,54;
- Ano 2019 - 51.838,54;
- Ano 2020 - 51.838,54;
- Ano 2021 - 51.838,54;
- Ano 2022 - 51.838,54;
- Ano 2023 - 51.838,54;
- Ano 2024 - 51.838,54,
- Ano 2025 - 51.838,54.

3 - Estipular que o contrato-programa a celebrar com a
Sociedade «Escola Profissional do Atlântico, Lda.»
terá a duração de quinze anos, com início na data da
sua assinatura e término a 31 de Dezembro de 2025.

4 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5 - Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6 - As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 50, Divisão 48, Subdivisão 02,
Classificação Económica 08.01.02.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 81/2011

Considerando que a Secretaria Regional de Educação e
Cultura, para garantir as necessárias condições de
funcionamento dos Serviços/Organismos dela dependentes,
carece de reforço dos seus recursos humanos;

Considerando que essa carência é manifesta na área de
apoio geral, concretamente na carreira/categoria de
assistente operacional, resultante do elevado n.º de
aposentações ocorridas, do redimensionamento a que tem
sido sujeitos os Estabelecimentos de Ensino e à
implementação do modelo de funcionamento de Escola a
Tempo Inteiro, o qual exige uma cabal resposta que garanta
as condições necessárias à segurança e bem estar das
crianças e alunos dos Estabelecimentos de Ensino;

Considerando que esta necessidade foi diagnosticada na
área Escolar do Porto Santo, torna-se assim imprescindível e
inadiável dota-la de um assistente operacional, na área de
apoio geral, precisamente para assegurar as condições de
higiene, conservação e vigilância;

Considerando que existe cabimento orçamental para a
despesa proveniente da ocupação do posto de trabalho em
causa;

Em conformidade com o disposto na Resolução 
n.º 1389/93, de 30 de Dezembro, conjugado com o n.º 2 do
artigo n.º 48.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M,
de 10 de Janeiro, o Conselho de Governo reunido em
plenário, em 27 de Janeiro de 2011, resolveu apreciar a
situação apresentada pelo Secretário Regional da Educação e
Cultura e autorizar:

1 - A titulo excepcional, abertura do procedimento
concursal comum para constituição da relação
Jurídica de Emprego Público, na modalidade
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contrato por tempo indeterminado para ocupação de
1 posto de trabalho na carreira/categoria de
assistente operacional, na área de apoio geral do
mapa de pessoal da área escolar do Porto Santo - 
- Secretaria Regional de Educação e Cultura.

2 - A presente autorização foi precedida de pareceres
favoráveis da Secretaria Regional do Plano e
Finanças e Vice-Presidência e é destinada apenas ao
recrutamento de um posto de trabalho referido no
número anterior.

3 - A presente resolução produz efeitos imediatos.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 82/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o A c a d é m i c o
Marítimo Madeira Andebol SAD, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM
nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e 2011,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.
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2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Académico Marítimo Madeira
Andebol SAD uma comparticipação financeira que
não excederá o montante de 80.000,00  (oitenta mil
euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 83/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
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n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo, tendo em
vista a comparticipação financeira do IDRAM, 
IP-RAM nas deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e 2011,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação Desportiva e
Cultural da Ponta do Pargo uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de
20.000,00  (vinte mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 84/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,

implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
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artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Cultural e Desportiva de São João, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM
nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e 2011,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação Cultural e
Desportiva de São João uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de
15.000,00  (quinze mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 85/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,

árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;
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Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Desportiva da Camacha, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM
nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e 2011,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação Desportiva da
Camacha uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 38.000,00  (trinta e oito
mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 86/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;
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Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Club Sports da
Madeira, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes
aos anos 2010 e 2011, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem
como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Club Sports da Madeira uma
comparticipação financeira que não excederá o
montante de 100.000,00  (cem mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 87/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;
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Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube Amigos
do Basquete, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes
aos anos 2010 e 2011, necessárias ao normal

desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem
como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Amigos do Basquete
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 45.000,00  (quarenta e cinco mil
euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 88/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;
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Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 

n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube Amigos
do Basquete da Madeira - Basquetebol, SAD, tendo
em vista a comparticipação financeira do IDRAM,
IP-RAM nas deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e 2011,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Amigos do Basquete da
Madeira - Basquetebol, SAD uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de
45.000,00  (quarenta e cinco mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 89/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;
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Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com o Clube Desportivo
Portosantense, Hóquei Patins do Porto Santo, SAD,
tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2010
e 2011, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Desportivo Portosan-
tense, Hóquei Patins do Porto Santo, SAD, uma
comparticipação financeira que não excederá o
montante de 50.000,00  (cinquenta mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro
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Resolução n.º  90/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo com o Clube Futebol União,
Futebol SAD tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes
aos anos 2010 e 2011, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem
como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Futebol União, Futebol
SAD, uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 50.000,00  (cinquenta mil
euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.
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5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 91/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre

participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de desenvolv-
mento desportivo com o Clube de Ténis de Mesa da
Ponta do Sol, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes
aos anos 2010 e 2011, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem
como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Clube de Ténis de Mesa da
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Ponta do Sol uma comparticipação financeira que
não excederá o montante de 5.000,00  (cinco mil
euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 92/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados

na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo com o Desportivo de Machico - 
- União Desportiva e Cultural de Machico, tendo em
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vista a comparticipação financeira do IDRAM, 
IP-RAM nas deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e 2011,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Desportivo de Machico - União
Desportiva e Cultural de Machico uma
comparticipação financeira que não excederá o
montante de 6.500,00  (seis mil e quinhentos
euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 93/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
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pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo com o Madeira Andebol SAD,
tendo em vista a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM nas deslocações por via aérea ou
marítima de pessoas e bens, referentes aos anos 2010
e 2011, necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Madeira Andebol SAD, uma
comparticipação financeira que não excederá o
montante de 60.000,00  (sessenta mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 94/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,

constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
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participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo com o Marítimo da Madeira,
Futebol SAD, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes
aos anos 2010 e 2011, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem
como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Marítimo da Madeira, Futebol
SAD, uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 200.000,00  (duzentos mil
euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade

Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 95/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;
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Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo com a Associação de Andebol da
Madeira, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes
aos anos 2010 e 2011, necessárias ao normal
desenvolvimento das competições a nível regional,
nacional e internacional, participação de árbitros e
juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das selecções regionais e nacionais, bem
como nas actividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação de Andebol da
Madeira uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 35.000,00  (trinta e cinco
mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro

Resolução n.º 96/2011

Considerando que as actividades competitivas
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto
Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição
desportiva organizadas pelas Federações desportivas
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes
no sistema desportivo regional são legítimas representantes,
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes,
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas actividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em actividades
da competição desportiva nacional e internacional,
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actividades de formação, e para intervenção nas funções
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da
modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das actividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais
de modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos directamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas selecções nacionais absolutas ou
de categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas actividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 27 de
Janeiro de 2011, resolveu:

1. Assim, ao abrigo do disposto no artigo 38.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de
Janeiro, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de Agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de Agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de Novembro e
240/2008, de 6 de Março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de Julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,

marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de Agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de Setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de Setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de Dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Badminton da Região Autónoma da Madeira tendo
em vista a comparticipação financeira do IDRAM,
IP-RAM nas deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes aos anos 2010 e 2011,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das selecções
regionais e nacionais, bem como nas actividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Badminton da
Região Autónoma da Madeira uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de
20.000,00  (vinte e mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem efeitos
retroactivos a 1 de Janeiro de 2010 e termina a 31 de
Dezembro de 2011.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, homologar o contrato-programa, que
será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projecto 03, da Medida Valorização da Actividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O SE C R E T Á R I O
RE G I O N A L D O S RE C U R S O S HU M A N O S, no exercício da
Presidência, Eduardo António Brazão de Castro
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 7,84 (IVA incluído)


